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" TRABALHANDO PARA O POVO " 

E I o 1 7 I 9 3. 

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BORE

BI A CELEBRAR CONVÊNIO COM O GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETA

RIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DE AGRICULTU

RA E ABASTECIMENTO, OBJETIVANDO PROGRA-= 

MAS E OU EVENTOS LIGADOS A AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO . 

ANTONIO CARLOS VACA, Prefeito do MunicÍ

pio de Borebi, Estado de São Paulo, usan 

do das atribuições que lhe são conferi-= 

das por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Bor~ 

bi, em sessao extraordinária realizada no dia 28 de Junho de 1.993 

APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado 

a celebrar Termos de Convênios, de Aditamentos com o 

Estado de São Paulo • atravésda Secretaria de Estado 

dos Negócios de Agricultura e Abastecimento, objeti-= 

vando Programas e ou Eventos ligados a Agricultura e 

Abastecimento. ... 

Artigo 22 - Para cumprimento do disposto no artigo 12, fica o Po

der Executivo autorizado a: 

I. Receber repasses financeiros; 

II. Abrir cr~dito suplementar especial ao orçamento = 
nos valores liberados pelos ajustes, até os limi-= 

tes previstos na Lei Orçamentária . 
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Artigo 3~ - Os encargos que a Prefeitura v1er a assumir em razao 

da execução do acordo, correrao por conta de verbas= 

próprias constantes no orçamento vigente, suplement~ 

das se necessário. 

Artigo 4~ - Esta Lei entrará em vigor na data da publicação, re

vogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do MunicÍpio de 

1.993. 

30 de Junho de 

-· ---......... 
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~RLOS VACA 

Pr · Municipal 
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Publicada na Diretoria dos Serviços Administrativos 

em 30 de Junho de 1.993. 
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